
LEI N° 176312022 
'Dispõe sobre o "Portal da Transparência da 
Qualidade do Ensino!  das Escolas Públicas da 
Rede Municipal e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica estabelecido o 'Portal da Transparência da Qualidade do Ensino das 
Escolas Públicas da Rede Municipal' no âmbito do município de Buritis. 

Art. 2° O 'Portal da Transparê 	a 	dade do Ensino das Escolas Públicas da 
Rede Municipal deverá garantir arn a transparência das as informações, viabilizando o 
controle social e assegurando a mpla participação da ciedade civil na avaliação da 
qualidade do ensino público mim ipal. 

Art. 30  Para os fins est elecidos nesta Lei, o 'Portal 	sparência da Qualidade 

do Ensino das'  scolas Pública da Rede Municipal divulgará as
da 

 segu
Tr

i es informações: 

- os resultados do dice de Desenvolvimento da Educação 	ica (IDEB) e dos 
demais índices existentes; 

II - a taxa de evasão o ano anterior; 

III - a taxa de repetê eia do ano anterior, quando for o caso; 

IV - as matrículas d ano anterior e do ano em curso; 

V a média de ai s por turma; 

VI - o número de ofessores necessários e em efeti e rcicio em sala de aula; 

VII - os equipame tos de apoio pedagógicos 	essários e exist tes; 

VIII - 	úmero d 	fessor 	essários 	ipli 

	

- o número de rofessores 	o 	rcic 	s de aul por disciplina; 
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X - o número de funcionários necessários nas áreas administrativas e serviços gerais e 
os em efetivo exercício; 

Xl - a qualificação de cada Professor, indicando seu grau de ensino e especializações, 
se houver; e 

XII - o quadro com os recursos financeiros repassados para a Unidade de 
Ensino pela União, pelo Estado e pelo Município, especificando a sua destinaçào e aplicação. 

§ lO As informações contidas no Portal da Transparência da Qualidade do Ensino das 
Escolas Públicas da Rede Municipal' deverão: 

- ser disponibilizadas em sítio próprio e específico, de fácil e pronto acesso; 

II - ser organizadas de forma a permitir a consulta por Unidade Escolar; e 

III - ser disponibilizadas em um link de ace 	o si 	cial da Secretaria Municipal 
de Educação, garantindo a ampla visibilidade 	parte do cidadão. 

§ 20 O acesso s informações disp stas neste artigo será garantido m conformidade 
com o disposto nos art. 3040  e 7° da Lei F deral n°12.527, de 18 de novembro e 2011. 

Art. 4° Toda Unidade Pública unicipal de Ensino deverá manter em cal de fácil 
acesso e visualização as informações nstantes do art. 30  desta Lei. 

Art. 50  Esta Lei entra em vig r na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município ,fie Buritis - 

RO, ao primeiro dia do mês de nov mbro de deis 

mil e vinte e dois. 
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